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FEDERAÇÃO BRASILIENSE DE GINÁSTICA 

CNPJ Nº 00.468.983/0001-95 

Ginástica Rítmica 2018 

COPA DAS ESTRELAS 

(Nível Intermediário) 

 
CAPÍTULO I - Das finalidades 
 
Art. 1º - Proporcionar às ginastas a oportunidade de competirem pela primeira vez individualmente 
utilizando todo o tapete (13mx13m), possibilitando se prepararem para o Torneio Brasiliense de 
Ginástica Rítmica. 
 
CAPÍTULO II – Da participação 
 
Art. 2º - É aberta a participação na Copa das Estrelas de qualquer entidade filiada ou não filiada à FBG. 
 
Art. 3º - É permitida a participação na Copa das Estrelas de ginastas que participaram da Copa Brasília 
de GR, Copa Brasília de Conjuntos no ano vigente e anos anteriores e ginastas que nunca participaram 
de outras competições da FBG, CBG ou outra federação. 
 
Art. 4º - Não poderão participar da Copa das Estrelas as ginastas que já participaram de Jogos 
Escolares e da Juventude, Torneios Brasilienses, Regionais e Nacionais, Campeonatos Brasilienses e 
Brasileiros, assim como ginastas que já participaram da Copa das Estrelas nos anos anteriores que se 
classificaram do 1º ao 6º lugar (exceto nas categorias que tenham menos de 12 ginastas 
participantes, onde não poderão participar as classificadas acima de 50%), com exceção da 
categoria mirim. 
 
CAPÍTULO III - Da composição das equipes 
 
Art. 5º - Cada entidade poderá participar com um número ilimitado de ginastas. 
 
CAPÍTULO IV – Das categorias e aparelhos 
 
Art. 6º - As categorias serão de acordo com a faixa etária abaixo: 

Categorias 

Mirim (8 anos) 

Pré-infantil (9 e 10 anos) 

Infantil (11 e 12 anos) 

Juvenil (13 a 15 anos) 

Adulto (acima de 16 anos) 

 
 Art. 7º- Todas as ginastas farão apresentações em mãos livres de acordo com regulamento específico. 
 
CAPÍTULO V – Das composições / séries  
 
Art. 8º – A composição deverá apresentar dificuldades corporais e passos de dança, de acordo com 
cada categoria.  
 
Art. 9º - A música deverá ter entre 1’15 a 1’30 de duração.  
Parágrafo único: a música com palavras é permitida.  
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DIFICULDADE (D):  

Categoria  Nº de Dificuldades Corporais 
Valor Máximo de 
cada dificuldade 

Mirim  1 de cada GC + 2 de livre escolha = 5  0,40 

Pré infantil  1 de cada GC + 2 de livre escolha = 5  0,40 

Infantil  1 de cada GC + 3 de livre escolha = 6 0,40 

Juvenil  1 de cada GC + 4 de livre escolha = 7  0,40  

Adulto  1 de cada GC + 4 de livre escolha = 7  0,40  
 

Passos de dança S : valor de 0,30 cada. 
 
1. O exercício deverá conter no mínimo uma dificuldade de cada Grupo Corporal (GC): Salto, 
Equilíbrio e Rotação e um elemento de onda corporal conforme especificados no Código Internacional 
de Pontuação. Penalidade: 0,30 pela ausência de cada grupo corporal.  

  
2. É obrigatório que se realize no mínimo um pivô na meia ponta, dentro do grupo corporal de 
rotação. Penalidade de 0,30 pela ausência do pivô obrigatório. 
 
3. O exercício deverá conter no mínimo 2 (dois) passos de dança de 8 segundos, conforme o 
Código de Pontuação vigente da modalidade. Penalidade de 0,30 pela ausência de cada.  
 
EXECUÇÃO (E): Pontuação = máximo de 10,0 pontos (Faltas Artísticas e Técnicas). 
 
CAPÍTULO VI – Das inscrições  
 
Art. 10 - As inscrições deverão ser feitas pela intranet (site da FBG) e de acordo com o calendário da 
FBG em formulário próprio.  
Parágrafo primeiro – Somente poderão se inscrever como técnica e assistente técnica as professoras 
com CREF em dia (validade) ou, somente no caso de assistente técnica, comprovar ser aluno(a) regular 
do curso de Educação Física.  
Parágrafo segundo – Durante a competição somente poderão estar presentes na área de aquecimento 
uma técnica e uma assistente técnica.  
 
Art. 11 - O pagamento das taxas de inscrição, arbitragem e inscrição do clube serão feitas via boleto 
bancário.  
 
CAPÍTULO VII – Da Competição  
 
Art. 12 - Haverá somente o concurso I.  
 
Art. 13 - Os programas (exercícios) e as exigências quanto à composição e à execução das séries de 
todas as categorias seguirão o Código de Pontuação Oficial da modalidade e o que diz o capítulo V 
deste regulamento.  
 
 
CAPÍTULO VII - Da premiação e classificação  
Serão distribuídos medalhas e troféus da seguinte forma:  
I. Medalhas de participação para todas as ginastas classificadas do 7º lugar em diante.  
II. Medalhas até o 6º lugar por categoria. 
III. Medalhas de 1º lugar para todas as ginastas participantes da categoria mirim. 
 


